
RESOLUÇÃO 14/2014 
 

" QUADRO ASSOCIATIVO - RECURSO 
ORDINÁRIO – DESPROVIMENTO 

 Nega provimento a Recurso Ordinário interposto 
por Associada, contra pena de suspensão por 30 
dias aplicada pela Diretoria.” 

 
Processo P.D. 10/11. 

 
O CONSELHO DELIBERATIVO do ESPORTE CLUBE PINHEIROS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso IX, do Art. 45 do Estatuto Social, combinado com o IX, do 
Art. 76 do Regulamento Geral, ao deliberar sobre Recurso Ordinário interposto por 
Associada, representada por advogado, contra penalidade de suspensão por trinta (30) 
dias que lhe foi aplicada pela Diretoria em decorrência do processo administrativo 
disciplinar nº P.D. 10/11,  
 

RESOLVE 
 
1) NEGAR provimento ao recurso, que pleiteava o cancelamento da penalidade de 

suspensão aplicada pela Diretoria. 
  
2) REJEITAR proposta formulada pela Comissão Permanente Jurídica em seu Paecer, no 

sentido de converter em advertência a pena de suspensão aplicada à Associada. 
  
3) MANTER a penalidade de trinta (30) dias de suspensão aplicada à recorrente pela 

Diretoria, já cumprida preventivamente. 
 

634ª Reunião Extraordinária 
Sala das Sessões, 28 de julho de 2014. 
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